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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA 
GRANDE– PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, portador de RG nº 

1.511.292 SSP/PB e CPF nº 768.743.544-34, domiciliado em Campina Grande – PB, onde reside na Rua 

José do Ó, nº 596, Bairro Lauritzen, CEP: 58.401-411, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência através de sua advogada, in fine assinada, conforme instrumento de procuração em anexo, 

que recebe intimações em seu escritório, na Rua Maciel Pinheiro, 170, sala 710, Centro, Campina 

Grande, PB, propor a presente 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT – INVALIDEZ 

PERMANENTE 

 
 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos de fato e de direito 

agora expostos: 

 

 

AB INITIO 

JUSTIÇA GRATUITA 
 

O Promovente não tem como custear as despesas inerentes ao processo sem o prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família, inobstante seja professor, não apresenta nessa oportunidade condições de 

arcar com mais despesas, considerando que ainda tem despesas médicas como acompanhamento médico e 

com fisioterapia por exemplo, se enquadrando aos necessitados na forma da Lei n.º 1.060/50. 

 

Não podendo lhe ser negado o acesso a Justiça em virtude da impossibilidade de recolhimento de 

alto valor a título de custas iniciais, ônus que deverá recair sobre o sucumbente, ao final da Demanda. 
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Importante ressaltar a Súmula n.º 29 do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, publicada no 

Diário da Justiça do dia 31 de Maio de 1998, pág. 12, abaixo transcrita: 
 

“Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a recorrer aos 

serviços da defensoria pública.” 
 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a concessão do BENEFICIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA, de acordo com a Lei nº 1.060/50, conforme jurisprudência supra, isentando o 

Promovente do pagamento das custas e despesas processuais, por ser de inteira JUSTIÇA. 
 

 

 

DOS FATOS 

 

 

Conforme Boletim de Ocorrência Policial – BO, lavrado perante o Plantão Centralizado – DISP 

– Campina Grande – PB, o autor fora vítima de acidente de trânsito, ocorrido no dia 27 de maio de 2018, 

por volta das 04:00 h. O autor foi atropelado na Av. Dr. Severino Cruz, em frente ao Monumento 

Jackson do Pandeiro, por um veículo não identificado. 

 

O autor foi socorrido por uma unidade do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

– Regional CG – 192, conforme DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO anexa. 

 

Socorrido para o Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, o autor foi 

recebido direto na ALA VERMELHA, que requer atendimento imediato diante da gravidade dos 

ferimentos, conforme FICHA DE ACOLHIMENTO anexa. 

 

Ainda conforme documentos acostados, fornecidos pelo Hospital de Emergência e Trauma Dom 

Luiz Gonzaga Fernandes, o Promovido foi diagnosticado como Politraumatizado, tendo feito cirurgia de 

alto grau de complexidade na sua perna esquerda. 

 

Diante da gravidade dos ferimentos do Promovente, diante da perspectiva de amputação da perna 

do autor, e diante da sugestão médica, resolveu a família do autor, transferir o Autor para o Hospital 

Antônio Targino, para que o mesmo fosse submetido a uma cirurgia com a máxima urgência possível, 

para recuperar a sua perna esquerda. 

 

A Nota Fiscal nº 44752, expedida pelo Hospital Antônio Targino, comprova o pagamento de R$ 

4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais) a título de Despesas médicas hospitalares prestadas. 

 

No entanto, estas não foram as únicas despesas suportadas pelo autor, valor superior a este 

informado, foi gasto após a sua alta hospitalar, com remédios, acompanhamento médico, 

fisioterapêutico, locomoção, etc... 

 

 

 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 

O autor não requereu o benefício do seguro administrativamente nos CORREIOS, tendo em 

vista que existe a possibilidade real de que o benefício ora pleiteado, não deverá mais concedido após 01 

de janeiro de 2010, conforme amplamente divulgado pela imprensa nacional. 
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Ademais, temos a seguinte jurisprudência acatada pelo TJPB, no seguinte julgado: 

    

“EMENTA: PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. APELAÇÃO 

CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. QUESTÕES 

PRÉVIAS. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DEMANDA AJUIZADA POSTERIORMENTE À 

FIXAÇÃO DO NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. EXISTÊNCIA DE PRETENSÃO 

AUTORAL RESISTIDA COM A APRESENTAÇÃO DE 

CONTESTAÇÃO. REJEIÇÃO. (...) – Se a promovida contesta a ação e 

manifesta expressamente recusa ao pagamento do seguro DPVAT, resta 

configurada a resistência à pretensão e ao litígio entre as partes, não 

havendo necessidade de prévio requerimento administrativo. (TJPB – 

Acórdão/Decisão do Processo nº 000112598. 2015.815.2001, 2ª Câmara 

Especializada Cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, 

julgado em 17/07/2018. 

 

 

 

 

SUPORTE JURÍDICO 

 

 

 A Lei Federal nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não, em seu 

art. 3º, prescreve as hipóteses em que é devida a indenização securitária ora perseguida pelo Requerente, 

merecendo transcrição: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – (...) 

 

II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente;” 

 

 

 

 O autor sofreu lesão irreversível, consoante indiscutível constatação pericial, resultando em 

invalidez permanente, assim sendo, faz jus à indenização perquirida no limite apurado pela Perícia e de 

acordo com a lei. 
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 Junta aos autos prova dos fatos em que se apoia a sua pretensão reparatória, atendendo à diretriz 

traçada pelo art. 5º, da Lei Federal nº 6.194/1974, abaixo transcrito, juntando para tanto, Boletim de 

Acidente de Trânsito relativo ao acidente em anexo: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.” 

 

 O Tribunal de Justiça da Paraíba tem decisões pacíficas sobre o tema: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

OBRGATÓRIO – DPVAT ACIDENTE AUTOMOBILISTICO – 

DEBILIDADE PERMANENTE – EVENTO OCORRIDO EM 2007 – 

QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA – APLICAÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 340/2006 – IMPOSSIBILIDADE DE 

SOBREPOSIÇÃO DAS INSTRUÇÕES EMANADAS PELA CNSP ÀS 

LEIS FEDERAIS – QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO COM O 

GRAU DE DEBILIDADE – DESPROVIMENTO DO RECURSO – 

Considerando que o acidente ocorreu em 11/01/2007, o que é corroborado 

pela documentação acostada ao processo, é de ser aplicada a Medida 

Provisória nº 340/2006. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editada pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois, em se tratando de 

norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei nº 

6.194/74, de hierarquia superior.” Apelação Cível nº 70030957443, Quinta 

Câmara Cível TJPB – Acórdão do Processo nº 02720070014926001 – 

Órgão (1ª Câmara Cível) – Relator DR. MIGUEL DE BRITTO LYRA 

FILHO – JUIZ CONVOCADO – j. em 29/10/2009. 

 

DO PEDIDO 

 

ANTE O QUE FOI EXPOSTO, requer que seja deferido os benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA; 

Requer que seja determinada a realização de audiência de conciliação, com a citação da 

Promovida, no endereço já mencionado, para que ela compareça, ou, em não tendo interesse em conciliar, 

possa apresentar sua defesa no prazo legal, sob pena de revelia e confissão quanto á matéria de fato 

articulada nesta exordial; 

Oficiar Perito Médico, a fim de que produza Laudo Conclusivo sobre a incapacidade permanente 

do autor, auferindo o grau de invalidez do autor; 

JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a Promovida em indenizar o Promovente nos 

valores correspondentes ao grau de invalidez auferido pela Perícia Médica, acrescidos de correção 

monetária, desde a data do evento danoso, e juros, bem como na imposição de verba honorária em favor 

da advogada subscritora, à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
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 SE NECESSÁRIO, promete provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

permitidos, notadamente depoimento pessoal, depoimento testemunhal, documental, inspeção judicial, 

etc., o que de logo requerido e protestado fica. 

 

 

Dá à causa o valor R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), para efeitos meramente 

fiscais. 

 

 

Nestes Termos, 

Aguarda Deferimento. 

 

Campina Grande – PB, 11 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Márcia Agra de Souza 

OAB/PB 9824 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 27028445 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCIA AGRA DE SOUZA - 12/12/2019 22:54:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121222535930100000026091839
Número do documento: 19121222535930100000026091839



 6 

 

 

QUESITOS 

 

 

  

 

 

Nesta oportunidade, o Autor oferece os seguintes QUESITOS para o exame médico: 

 

1 – Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição 

inicial? 

 

2 – As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e documentos anexados 

aos autos? 

 

3 – Qual foi o tratamento médico aplicado ao autor? 

 

4 – Quais as sequelas físicas da lesão? 

 

5 – A invalidez é temporária ou permanente? 

 

6 - Em decorrência do evento em análise, qual o grau de incapacidade funcional irreversível? 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0831590-04.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária. 

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em
sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência
conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2444

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0831590-04.2019.8.15.0001

AUTOR: VALDECIR CARNEIRO DA SILVA
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RÉU: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

CARTA DE CITAÇÃO

            De ordem do(a)  MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande-PB   CITO RÉU: SEGURADORA LIDER
dos termos da ação supra, e DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na pessoa de seu(sua) representante legal, 

para, querendo, apresentar  no prazo de contestação 15 (quinze) dias úteis.

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatoAdvertência:
formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.
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Campina Grande-PB, 21 de fevereiro de 2020

                                

        ANA MARIA FERREIRA LOBO
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Técnico Judiciário

          

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19121222535635300000026091836

Petição inicial Valdecir Carneiro da Silva x DPVAT Outros Documentos 19121222535930100000026091839

Procuração Procuração 19121222540176000000026091840

Documentos Pessoais Documento de Identificação 19121222540422800000026091841

Documentos de comprovação 1 Documento de Comprovação 19121222540506200000026091842

Documentos de comprovação 2 Documento de Comprovação 19121222540571400000026091843

Documentos de comprovação 3 Documento de Comprovação 19121222540826100000026091844

Documentos de comprovação 4 Documento de Comprovação 19121222541102500000026091848

Documentos de comprovação 5 Documento de Comprovação 19121222541355400000026091849
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EM ANEXO
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2709406- C3/ 2020-01359/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08315900420198150001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/05/2018. 

Cabe ressaltar Vossa Excelência, embora conste nos autos documentos de despesas médicas, cumpre informar 

que a presente demanda versa tão somente sobre pedido de invalidez permanente. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda7. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

 

 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral8. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima9. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

 
8RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

 
10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 30 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca 

de CAMPINA GRANDE, nos autos do Processo nº 08315900420198150001. 

  

Rio de Janeiro, 30 de março de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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IMPUGNAÇÃO ANEXA:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE– PB. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0831590-04.2019.815.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da presente 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE, que 

promove contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

igualmente qualificada, vem, por sua advogada que subscreve a presente, apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO 

 
à contestação acostada pela Promovida, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

 

 

 

  Inicialmente cabe rechaçar a preliminar argüida pela Promovida, eis que carece de forma 

e fundamento. 

 

  Com relação à preliminar de falta de interesse de agir, pela ausência de requerimento 

administrativo, já foi explanado pela autora na petição inicial: 

   

“O autor não requereu o benefício do seguro administrativamente nos 

CORREIOS, tendo em vista que existe a possibilidade real de que o benefício ora 

pleiteado, não deverá mais concedido após 01 de janeiro de 2020, conforme 

amplamente divulgado pela imprensa nacional.” (grifo nosso) 

 Data retificada nesta ocasião, tendo em vista que erroneamente consta na 

inicial o ano de 2010. ID 27028445, pág. 02, último parágrafo. 

 

 

  Além do que, todas as pretensões registradas pelo Promovente, foram textualmente 

contestadas pela Promovida, fato que por si só, afasta a necessidade de requerimento administrativo. 

 

  Mesmo porque, a suposta possibilidade de requerimento administrativo não tem o condão 

de afastar o interesse processual do ora Promovente, tampouco afastar a possibilidade de conhecimento 
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da matéria pelo Judiciário, em razão do princípio da inafastabilidade da jurisdição, do legítimo direito de 

ação, e do sagrado acesso à justiça, assegurados pela nossa Constituição Federal. 

 

  Também não há que se falar em inépcia da petição ou improcedência total dos pedidos 

Autorais, em decorrência (apenas) da ausência do laudo do Instituto Médico Legal. 

 

  Isso porque, aludido documento pode, na verdade deve, perfeitamente ser suprido pela 

produção da prova pericial, o que já fora requerido na petição inicial e ora ratificado. 

 

 

  Com efeito, resta demonstrado, nos autos do processo enfocado, o direito do Promovente, 

limpidamente previsto na Lei nº 6.194/1974. 

 

  Com relação à perícia a ser realizada, a própria Promovida já assumiu sua 

responsabilidade quanto ao pagamento: 

 

“Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para 

realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais) em até 15 (quinze) dias.” ID 29597617. Pág. 7 

 

  Sendo assim, independentemente do valor cobrado, à época da realização da perícia, esta 

deve ser mantida as expensas da Promovida. 

 

 

  Por todo exposto, impugnadas estão todas as alegações sustentadas pela Ré, restando ao 

Autor, ratificar todos os termos da sua petição inicial, e pugnar pelo normal prosseguimento do feito, em 

regular fase de instrução, até a prolação da sentença de mérito, onde se aguarda pela inevitável 

condenação da Promovida, na conformidade com a pretensão autoral. 

 

 

Nestes Termos, 

Aguarda Deferimento. 

 

Campina Grande – PB, 06 de Maio de 2020. 

 

 

 

 

Márcia Agra de Souza 

OAB/PB 9824 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

6 de julho de 2020

ANA MARIA FERREIRA LOBO

 

Num. 32104261 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA FERREIRA LOBO - 06/07/2020 22:45:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070622450473300000030768552
Número do documento: 20070622450473300000030768552



 

Num. 32104264 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA MARIA FERREIRA LOBO - 06/07/2020 22:45:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070622450512700000030768555
Número do documento: 20070622450512700000030768555



Num. 32104264 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA MARIA FERREIRA LOBO - 06/07/2020 22:45:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070622450512700000030768555
Número do documento: 20070622450512700000030768555



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0831590-04.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, as perícias nos processos que visem à cobrança de seguro
DPVAT serão realizadas às expensas da citada seguradora, pelos peritos nomeados pelo Juízo, previamente cadastrados junto ao
Tribunal de Justiça.

Assim, nomeio como perita a médica  para proceder à perícia judicial nos presentes autos.Rosana Bezerra Duarte de Paiva

Entretanto, a perícia deverá ser realizada apenas após o retorno presencial das atividades, em dia e hora a ser designado pela
escrivania deste Juízo.

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para comparecimento neste
fórum, na sala de audiências deste juízo, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriores realizados,
relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

Ainda, intime-se a Seguradora Líder para depositar os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), em 10 (dez)
dias, sob pena de penhora on line. Com a juntada do respectivo laudo nos autos e comprovado o depósito dos honorários, oficie-se
ao Banco do Brasil para transferência para conta bancária da perita cujos dados já são de conhecimento da escrivania.

Os quesitos a serem respondidos serão os que já se encontram na contracapa dos autos e aos quais as partes já podem ter acesso.

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais. 

FLAKANDRE DE SOUSA QUEIROZ

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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0 24/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0063 ESTADUAL

3500126751476

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08315900420198150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/07/2020
DATA DA GUIA

2709406
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  7 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALDECIR CARNEIRO DA SILVA Fisica 76874354434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4F5E9B8856A6F1BB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2709406- C3/ 2020-01359/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08315900420198150001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 28 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Em anexo ofício indicando data da avaliação pericial.
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EXMº(A) SENHOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINA GRANDE 

 

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para realizar 
perícias médicas referentes aos Processos DPVAT listados abaixo: 
 
0831590-04.2019.8.15.0001 VALDECIR CARNEIRO DA SILVA 
0815741-94.2016.8.15.0001 ANDERSON XAVIER AZEVEDO 
0818480-35.2019.8.15.0001 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA MARQUES 
0805290-68.2020.8.15.0001 MOISES RAIMUNDO DOS SANTOS 
 
                        Ao tempo em que confirma data e local, conforme indicados. 
Solicito que os autores apresentem-se portando documento pessoal com foto, 
cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no 
dia da perícia. 
 
Dia :  16/12/2020 
Horários: 14:00h (ordem de chegada) 
Fórum Afonso Campos – 4º Andar - Setor Médico 
Rua : Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N – Liberdade –  
Campina Grande/PB -  CEP 58410050 
Telefone: (83) 33102400 
 

João Pessoa (PB), 02 de Novembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

 

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2444 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

0831590-04.2019.8.15.0001 

AUTOR: VALDECIR CARNEIRO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO 

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo   para, em 0 , formularem as partes 5 (cinco) dias quesitos
pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos  assistentes técnicos

             para comparecerem no dia  (ordem de chegada) no Setor Médico Intimem-se as partes 16/12/2020, a partir das 14:00hs
do Fórum Afonso Campos (4º Andar) para realização da perícia, acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos e quesitação. 
É dever do advogado informar a parte data, hora e local da perícia.

Intimo o autor para que apresente-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial, do
.atendimento médico inicial, exames pertinentes e toda a quesitação presente nos autos, no dia da perícia

Advogado: MARCIA AGRA DE SOUZA OAB: PB9824 Endereço: desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

 

Campina Grande-PB, 16 de novembro de 2020. 

De ordem,  ANA MARIA FERREIRA LOBO 

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

 7ª Vara Cível de Campina Grande  

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2444 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

0831590-04.2019.8.15.0001 

AUTOR: VALDECIR CARNEIRO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO 

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo   para, em 0 , formularem as partes 5 (cinco) dias quesitos
pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos  assistentes técnicos

             para comparecerem no dia  (ordem de chegada) no Setor Médico Intimem-se as partes 16/12/2020, a partir das 14:00hs
do Fórum Afonso Campos (4º Andar) para realização da perícia, acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos e quesitação. 
É dever do advogado informar a parte data, hora e local da perícia.

Advogado: MARCIA AGRA DE SOUZA OAB: PB9824 Endereço: desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

 

Campina Grande-PB, 16 de novembro de 2020

De ordem,  ANA MARIA FERREIRA LOBO 

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0831590-04.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: VALDECIR CARNEIRO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 16 de novembro de 2020.

 

 

 ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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16/11/2020 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=7979&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : Ana Maria Lobo Costa <ana.lobo@tjpb.jus.br>
Assunto : INTIMAÇÃO SEGURADORA LIDER - PERICIAS

DPVAT 16/12/2020
Para : citacao intimcao

<citacao.intimcao@seguradoralider.om.br>

Zimbra 00019277440@tjpb.jus.br

INTIMAÇÃO SEGURADORA LIDER - PERICIAS DPVAT 16/12/2020

Ter, 17 de nov de 2020 02:05
1 anexo

Boa Noite!

Sr. Representante Legal da Seguradora Líder,

De ordem da MM Juíza de Direito  da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande-PB,
Dra. Vanessa Andrade Dantas Liberalino da Nóbrega, fica Vossa Senhoria intimada para
depositar os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais) por cada processo
listado em anexo, em 10 (dez) dias, sob pena de penhora on line, como também para,
querendo, indicar assistente técnico, no mesmo prazo, bem como para comparecimento
neste fórum, no Setor Médico, acompanhada de seu advogado, no dia 16 de
dezembro de 2020 nos horários indicados na lista de processos em anexo para a
realização das perícias.

Atenciosamente,

Ana Maria Ferreira Lobo
Técnico Judiciário - mat. 473.115-8

PERÍCIAS - OFÍCIO INDICANDO DATA- 7ª VARA CIVEL DE CAMPINA
GRANDE.pdf
187 KB 
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EM ANEXO

Num. 36959636 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/11/2020 10:44:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112310441461500000035274550
Número do documento: 20112310441461500000035274550



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2709406- C3/ 2020-01359/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08315900420198150001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

Num. 36959640 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/11/2020 10:44:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112310441484000000035274554
Número do documento: 20112310441484000000035274554



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 19 de novembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Em anexo segue laudo da avaliação médica.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPINA GRANDE– PB.

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0831590-04.2019.815.0001

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos
da presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT – INVALIDEZ

 PERMANENTE, que promove contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
igualmente qualificada, vem, por sua advogada que subscreve a presenteDPVAT S.A., , informar que

não tem mais provas a produzir, que todos os documentos acostados aos autos, bem como o Laudo
Pericial, corroboram com os fatos alegados na inicial e, pelo exposto, requer o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355 do CPC.

 

 

 

Nestes Termos,
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Aguarda Deferimento.

 

Campina Grande – PB, 25 de Janeiro de 2021.

 

 

 

 

Márcia Agra de Souza

OAB/PB 9824
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EM ANEXO
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2709406- C3/ 2020-01359/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n.º 08315900420198150001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

VALDECIR CARNEIRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 
haja vista a ausência do interesse de agir. 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 
administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 
necessária legitimidade postulatória. 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 
surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DO LAUDO PERICIAL 
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A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 

que toda documentação carreada aos autos, em especial a documentações médicas apontam no sentido da 

ausência de correspondência entre o dano suportado em TORNOZELO ESQUERDO e um sinistro de trânsito. 

 

Observe Exa., que não foi acostado boletim de primeiro atendimento médico completo, e requisição de exames 

apresentado NÃO solicita exames do MEMBRO INFERIOR ESQUERDO/ TORNOZELO ESQUERDO.  

 

 
 

A única documentação médica complementar apresentada que informa lesão no membro inferior esquerdo é 

um boletim de anestesia.  

 

RESSALTA-SE QUE NÃO FORAM APRESENTADOS BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO OU DOCUMENTO DE 

ENTRADA DO HOSPITAL QUE INFORMEM A RAZÃO PELO QUAL ORIGINOU A NECESSIDADE DE CIRURGIA NO 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. VERIFICA-SE QUE NÃO HÁ QUALQUER DOCUMENTO MÉDICO QUE FAÇA 

MENÇÃO A LESÃO NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO!! 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada no TORNOZELO ESQUERDO, merece ser julgada totalmente improcedente a 

presente demanda nos termos do art. 487, I do CPC. 
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Contudo, caso Vossa Excelência tenha entendimento diverso, requer a parte Ré que seja intimada a parte autora 

para devida apresentação da documentação médica completa a fim de que seja possível verificar eventual nexo 

entre a cirurgia realizada no membro inferior esquerdo e o sinistro alegado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 8 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL
 

PROCESSO NÚMERO - 0831590-04.2019.8.15.0001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: VALDECIR CARNEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA AGRA DE SOUZA - PB9824

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

SENTENÇA

 

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT:  SEGURO DE

RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE.
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EXAME PERICIAL ATESTANDO A DEBILIDADE PERMANENTE

PARCIAL INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O GRAU DE

DEBILIDADE. VALOR ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.945/09. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. 

  

  

  

Vistos etc. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT requerida por VALDECIR CARNEIRO

DA SILVA, já qualificado nos autos, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A,  pessoa jurídica igualmente qualificada, ajuizada em razão dos fatos e fundamentos jurídicos

alinhados na exordial, que, em suma, aduz que a parte promovente sofreu um acidente automobilístico no

dia 27/05/2018, ocasionando debilidades indenizáveis pelo seguro DPVAT, requerendo o pagamento do

referido seguro.

Instruiu a petição inicial com documentos. 

Contestação ao Id 29597617. 

Impugnação à contestação – Num. 30482089. 

Realização da prova pericial – Id  38171373, sobre a qual a parte promovida apresentou

manifestação (Id 39315427), na qual afirma que os documentos médicos acostados não indicam invalidez

permanente, ao contrário do que restou constatado, reiterando a inexistência de requerimento

administrativo. 

Não havendo outras provas a serem produzidas em audiência, vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório, em apertada síntese. 

  

FUNDAMENTAÇÃO     

 
 

PRELIMINARMENTE 
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O ponto controvertido da presente demanda versa sobre a existência de interesse de agir, em

razão de ausência do pedido administrativo perante a Seguradora reclamada, acerca do pagamento

indenizatório do seguro DPVAT. 

Após o advento da Constituição da República, que adotou o princípio da proteção judiciária

ou inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Carta

Magna, o esgotamento da via administrativa não é mais condição para o ajuizamento de ação. 

No entanto, para que o julgador possa oferecer a tutela invocada, é mister que analise, de

início, a presença dos requisitos de ordem processual intrinsecamente instrumentais, verdadeiras questões

prejudiciais denominadas condições da ação, cuja ausência de qualquer uma delas leva à proclamação da

carência do direito à prestação jurisdicional. 

Feito este registro, é de bom alvitre rememorar que a exigência não é do exaurimento na via

administrativa, mas apenas a caracterização de mínima resistência por parte da recorrida, a fim de

que se desencadeie o interesse de agir. 

In  casu, além da peça contestatória, após o laudo médico acostado aos autos, a parte ré

reiterou a improcedência da ação (Id 39315427), ante a ausência de nexo de causalidade e efeito entre a

invalidez e o acidente noticiado, ratificando o entendimento que seria adotado por ocasião de eventual

pedido administrativo. 

Nesse sentido, posicionou-se o Tribunal de Justiça da Paraíba: 

  

CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. OPOSIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. RESISTÊNCIA CONFIGURADA. PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. REGRA DE

TRANSIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA.

REJEIÇÃO DA PREFACIAL. -  De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal
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Federal, quando a seguradora apresenta contestação de mérito resta demonstrada a

resistência à pretensão, ensejando, assim, o interesse de agir da parte demandante, motivo

pelo qual a prefacial ora suscitada não merece guarida. PREAMBULAR DE INÉPCIA DA

INICIAL. AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE.

EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS CAPAZES DE DEMONSTRAR A OCORRÊNCIA

DO ACIDENTE. MATÉRIA PRÉVIA REJEITADA. - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCINDIBILIDADE DA JUNTADA

DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO COMPROVADO ATRAVÉS

DE OUTROS DOCUMENTOS. NEXO DE CAUSALIDADE. PRESENTE. RECURSO NÃO

PROVIDO. A ausência de boletim de ocorrência não é óbice à propositura de ação visando o

recebimento do seguro DPVAT. Mantém-se a sentença que reconheceu o dever de indenizar

após analisar os documentos coligidos nos autos, que demonstram de forma inequívoca o

acidente de trânsito ocorrido e a invalidez decorrente do sinistro. (TJMS; APL 08001 (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00001296420118150571, 1ª Câmara Especializada

Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 20-03-2018) 

  

Sendo assim, verifico que não persiste justificativa para extinção da demanda, haja vista a

regular instrução probatória, inclusive com realização de prova pericial, mormente reafirmado o interesse

de agir superveniente, porquanto apresentada contestação de mérito da pretensão autoral, conforme

se extrai dos autos. 

Rejeito, portanto, a preliminar. 

  

DO MÉRITO 

  

Trata-se de Ação de Cobrança em que a parte autora pleiteia a referente ao seguro DPVAT,

em face do acidente de trânsito sofrido em 27/05/2018. 
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Inicialmente, tem-se que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores (DPVAT) é modalidade de indenização decorrente de dano pessoal, em que não se discute a

existência de culpa por parte de qualquer um dos participantes do sinistro. 

Saliente-se que a vítima de acidente automobilístico e seus respectivos beneficiários fazem

jus ao recebimento do seguro obrigatório. Deve-se esclarecer que, para o pagamento da indenização,

exige a Lei nº 6.194, de 19 de novembro de 1974, em seu artigo 5º, a simples prova do acidente e do dano

dele decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado, in verbis: 

  

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da exigência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado". 

  

Na atual conjuntura, temos três situações jurídicas distintas para a indenização do seguro

DPVAT, a depender da data do acidente. 

Para acidente ocorrido antes de 29/12/2006, aplica-se a redação original da Lei nº 6.194/74,

que em seu art. 3º, alínea "b", estabelecia indenização por morte ou invalidez permanente em 40

salários-mínimos, sem menção ao grau de invalidez.  A partir de 29/12/2006 até 22/12/2008,  vigora a

alteração do dispositivo legal mencionado pela Medida Provisória nº 340/2006, posteriormente convertida

na Lei nº 11.482/2007, que fixou a indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), também

sem qualquer referência ao grau de invalidez.  Após 22/12/2008, com a entrada em vigor da Medida

Provisória nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se indenização escalonada em

tabela, que prevê valor indenizatório proporcional à extensão das perdas anatômicas ou funcionais. 

Sobre o tema, colaciona-se a Súmula de n.º 474 da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.” 
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No caso dos autos, restou comprovado que o acidente de trânsito ocorreu em  27/05/2018,

quando já em vigor a MP nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009. 

Tal legislação inovou o ordenamento jurídico, trazendo em seu bojo tabela de escalonamento

do valor da indenização, segundo o grau de invalidez, tabela essa antes prevista, apenas, em resoluções da

SUSEP ou CNSP que a jurisprudência pátria resistia em aplicar, justamente por falta de previsão legal e

ausência de competência legislativa dos órgãos administrativos. 

Portanto, ante a expressa previsão legal da referida tabela e aplicação da Lei nº 11.945/2009,

inarredável a aplicação nas lides que envolvam vítimas de acidente de trânsito, ocorridos após

22/12/2008, como na hipótese dos autos. 

Note-se que o laudo médico de ID  38171373  identifica uma invalidez parcial permanente

incompleta representada pela no tornozelo esquerdo, com déficit funcional à razão de 75% (intensa),

devendo ser aplicado artigo 3º, §1º, II, da Lei n.º 6.194/74: 

  

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de

efeitos). […] 

II –  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) […] 

§ 1º – No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo:                       (Incluído pela Lei nº 11.945, de

2009). (Produção de efeitos).  
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I -  quando  se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                 (Incluído pela Lei nº

11.945, de 2009). (Produção de efeitos).  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais.              (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de

efeitos). (grifoss nossos) 

  

Por sua vez, entendo que a impugnação ao laudo pericial apresentada nos autos apenas

rejeitou genericamente seus termos, pois limita-se a alegar que a referida prova diverge dos documentos

dos autos, inexistindo argumentos aptos a afastar a conclusão da expert. 

Nesse sentido, entendo que restou demonstrado o fato constitutivo do pleito autoral, restando

correta a especificação da lesão e sua gravidade no laudo médico produzido neste caderno processual. 

Ressalte-se que o magistrado é o destinatário final da produção probatória, sendo dele a tarefa

de analisar livremente as provas dos autos, sopesando as diligências necessárias ao deslinde da

controvérsia, à luz dos fatos, jurisprudência e aspectos pertinentes da legislação vigente, para firmar seu

convencimento e proferir decisão fundamentada. 

Colaciona-se os seguintes precedentes: 
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DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL.

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a

utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro

DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente. 2. Recurso conhecido e improvido.

(Recurso Especial n.º 1101572-RS, Ministra Nancy Andrighi, julgado em 16.11.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO –

DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. 1 – Consolidou-se a jurisprudência do

STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo proporcional da

indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes. 2 – Agravo

regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1360777 / PR, Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI, julgado em 07/04/2011) 

  

Deste modo, tem-se que a indenização devida para comprometimento parcial no seguimento

discutido é de 25% sobre o limite máximo estabelecido na legislação aplicável, correspondendo a R$

3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) e, sobre ele, a redução de 75% em razão de ser

a lesão intensa (Súmula nº 474, STJ), o que totaliza o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e

um reais e vinte e cinco centavos). 

  

Dos juros moratórios e da correção monetária 

 
 

Do enunciado da Súmula 426 do STJ, os juros moratórios devem ser contados a partir da

citação inicial. Vejamos: “Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a

partir da citação”. 

No que tange à correção monetária, esta deve ser contada a partir da data do evento danoso.

É o que dispõe a Súmula 580 do STJ:  Súmula 580, STJ: A correção monetária nas indenizações do

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada

pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 
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DISPOSITIVO         

 

Sendo assim, em face das razões acima expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

condenar a Seguradora Líder dos Consórcios S/A, ao pagamento da quantia de R$ 2.531,25 (dois mil,

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar da

data do evento danoso (Súmula 580) e juros de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 426 do STJ). 

Condeno a seguradora promovida nas custas processuais e em honorários advocatícios, que

arbitro em 20% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 85, § 2º, do NCPC. 

Oficie-se o Banco do Brasil para que transfira o valor dos honorários periciais depositado na

conta judicial, para a conta indicada pelo (a) perito (a). 

Publicação e Registro eletrônicos. 

Intimem-se. 

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA 

Juíza de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPINA GRANDE– PB.

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0831590-04.2019.815.0001

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 

 

 

 

 

 

 

, devidamente qualificado, nos autos                        VALDECIR CARNEIRO DA SILVA
da presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT – INVALIDEZ

 PERMANENTE, que promove contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
igualmente qualificada, vem através de sua advogada que estaSEGURO DPVAT S.A., 

subscreve, à presença de V. Exa. Requerer o , nos termosCUMPRIMENTO DE SENTENÇA
que segue:    

 

 

A Promovida foi compelida, por decisão ID 43186019 a pagar ao Autor a
importância de R$ 2.531,25 (Dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos),
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corrigidos monetariamente pelo INPC a contar da data do evento danoso  e juros(27/05/2018)
de 1% ao mês, a partir da citação .(21/02/2020)

 

Com base na Sentença prolatada, nos termos acima descritos, utilizando a
ferramenta do TJPB para realização do cálculo, o valor da condenação, atualizado até a
presente data, é de R$ 3.433,77 (Três mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta e sete
centavos). Memória de cálculo anexa.

 

E ainda, fora arbitrado honorários advocatícios da sucumbência no
percentual de 20% (vinte por cento).

 

 

    VALORES ATUALIZADOS

SENTENÇA 2.531,25 3.433,77

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
20%

  686,75

TOTAL DEVIDO   4.120,52

 

 

 

 

 

 

 

Destarte, requer-se, com o devido respeito, digne-se Vossa Excelência:

 

a) ordenar a intimação da Devedora, para que, no prazo legal, efetue o
pagamento espontâneo da importância de , devidamente atualizada e corrigida,R$ 4.120.52
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sob pena de, não o fazendo, ser, a este valor, acrescida a multa de 10% (dez por cento), e
advertindo-a, ainda, que, acaso o pagamento seja parcial, a multa incidirá sobre o restante da
dívida;

b) não sendo pago o valor devido no prazo mencionado no item anterior,
requer seja concretizado o bloqueio “ ”, via SISBAJud, de numerários suficientes, poron-line
intermédio do ;CNPJ de nº 09.248.608/0001-04 da ora Devedora

 

 

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Campina Grande – PB, 14 de junho de 2021.

 

 

 

 

Márcia Agra de Souza

OAB/PB 9824
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

!

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 14/06/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0831590-04.2019.8.15.0001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 21/02/2020

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

27/05/2018 2.531,25 2.960,15 21/02/2020 16,00% 473,62 3.433,77

 Débitos atualizados até 14/06/2021 R$ 3.433,77

Cálculo realizado em 14/06/2021

Página 1 de 2
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

!

 #1  Termo inicial: 27/05/2018   Valor: 2.531,25

Data Índice Fator Moeda Saldo

05/2018 INPC - R$ 2.531,25

06/2021 INPC 1,1694 R$ 2.960,15

Cálculo realizado em 14/06/2021

Página 2 de 2
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

Processo nº 0831590-04.2019.8.15.0001

AUTOR: VALDECIR CARNEIRO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

            CERTIFICO que, no dia 09/06, TRANSITOU EM JULGADO A SENTENÇA de ID nº 43186019, sem interposição do 
recurso pelas partes. NADA MAIS.

            O referido é verdade, dou fé.

            Campina Grande-PB, 16 de junho de 2021

 ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL
 

PROCESSO NÚMERO - 0831590-04.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc. 

Intime-se a parte executada  para promover o pagamento da dívida, em 15 (quinze) dias,

conforme requerido pelo exequente, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o

montante da condenação, penhora de bens e arbitramento de honorários advocatícios da fase executiva. 

Efetuado o pagamento, e não havendo impugnação ao cumprimento de sentença ou qualquer

outro incidente, expeçam-se os competentes Alvarás Judiciais, em duas vias, o primeiro em nome da

autora e o segundo em nome de seu advogado, correspondente ao valor dos honorários advocatícios. 
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA

Juíza de Direito

Atente-se a  escrivania, que o alvará judicial deverá ser emitido seguindo o modelo 

disponibilizado no PJE, com o nome “Alvará Modelo – COVID 19”, conforme Ofício Circular 14/20,

expedido pela Presidência do TJPB. 

Caso a escrivania julgue necessário, autorizo, desde já, a remessa dos autos à Contadoria

Judicial, a fim de que seja calculado o valor a ser liberado em favor da autora e de seu advogado. 

Proceda a  escrivania  com os cálculos das custas processuais, intimando-se, ato contínuo, a

parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas processuais, sob pena de protesto e

inscrição do débito na dívida ativa do Estado. 

Havendo pagamento voluntário das custas processuais, arquivem-se os autos. Caso contrário,

expeça-se certidão de débitos de custas judiciais (CDCJ), encaminhando-se para protesto e inscrição em

dívida ativa, nos termos dos artigos 393, 394 e 395, do novo Código de Normas Judiciais (Provimento

CGT-TJPB nº 49/2019). 

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica. 
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